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DECRETO   Nº.      319/2010 
 

Súmula:-  Abre, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde – A.M.S. – a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco  mil reais), como especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
CONSIDERANDO A LEI Nº. 232/2009, DE 23/12/2009; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Fica na conformidade da Lei nº. 232/2009, de 23 de dezembro de 2009, aberto crédito 
adicional suplementar no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente como 
especifica: 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0071.2.076.000  –  Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
(235) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................................................................                  5.000,00 
10.302.0054.2.059.000  –  SAMU (Serviço de atendimento móvel de urgência) – Federal 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
(209) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................................................................                25.000,00 
10.305.0057.2.056.000  –  Vigilância Epidemiológica 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
(535) 3.3.90.30 Material de Consumo.......................................................................................................................                  5.000,00 
TOTAL......................................................................................................................................................................                35.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação 
de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0071.2.076.000  –  Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte de Recursos: 01303– Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15%        
(233) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita................................................................................................                  5.000,00 
10.302.0054.2.059.000  –  SAMU ( Serviço de atendimento móvel de urgência ) - Federal 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
(0203) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................... ........................................................                10.000,00 
10.302.0054.2.059.000  –  SAMU ( Serviço de atendimento móvel de urgência ) - Federal 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
(0207) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física....................... ........................................................                15.000,00 
10.305.0057.2.056.000  –  Vigilância Epidemiológica 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) 15% 
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(0537) 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................ ........................................................                   5.000,00 
TOTAL......................................................................................................................................................................              35.000,00 

 

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                                     Município de Apucarana, em 06 de outubro de 2010.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

 
 


